INDICAÇÃO Nº 
1988
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, no sentido de que o município de Embu-Guaçú, possa ser contemplado com a instalação de uma Agência da Concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica.

JUSTIFICATIVA

O município de Embu-Guaçú, conta aproximadamente 69.000,00 habitantes, e não possue uma agência da Concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica .

A população para resolver qualquer tipo de ocorrência, relativa ao consumo de energia elétrica, enfrenta sérios transtornos, pois tem que se deslocar até o município de Taboão da Serra, que dispõe do serviço de atendimento da Eletropaulo aos seus consumidores.

Pelos motivos expostos e atendendo aos anseios daquela população, é que apresento esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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